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EDITAL DE LANÇAMENTO DO MOBILIÁRIO 2024 
A Prefeitura Municipal de São Sebastião notifica a todos os autônomos e empresas, inscritos no 
Cadastro Mobiliário Municipal, acerca do lançamento do ISS-FIXO e Taxa de Fiscalização, referentes 
ao exercício de 2024, nos termos da Lei Complementar 265/2021 e Art. 193-A do Código Tributário 
Municipal; 
Os contribuintes deverão emitir os respectivos boletos por meio eletrônico, através do site da 
Prefeitura na internet, qual seja, www.saosebastiao.sp.gov.br, no menu: Serviços – ISS-Fixo 2024 / 
Taxa de Fiscalização 2024, informando a inscrição municipal do contribuinte em questão;  
Considerando o disposto no Art. 193-A do Código Tributário Municipal, ficam estabelecidas as 
seguintes formas de pagamento para a  
Taxa de Fiscalização para autônomos e empresas: 
Pagamento em cota única 
• Vencimento 10/07/2024; 
 
Pagamento Parcelado 
• Parcela 01-vencimento 10/07/2024; 
• Parcela 02-vencimento 12/08/2024; 
• Parcela 03-vencimento 10/09/2024; 
• Parcela 04-vencimento 10/10/2024. 
 
Considerando o disposto no Art. 23 da Lei Complementar 219/2017, alterado pela LC 265/2021, ficam 
estabelecidas as seguintes formas de pagamento para o 
 ISS-Fixo: 
Pagamento em cota única 
• Desconto de 20% (vinte por cento) pagamentos realizados até 20/07/2024; 
 
Pagamento Parcelado 
• Parcela 01-com desconto de 10% (dez por cento) pagamentos realizados até 10/07/2024; 
• Parcela 02-com desconto de 10% (dez por cento) pagamentos realizados até 12/08/2024; 
• Parcela 03-com desconto de 10% (dez por cento) pagamentos realizados até 10/09/2024; 
• Parcela 04-com desconto de 10% (dez por cento) pagamentos realizados até 10/10/2024; 
• Parcela 05-com desconto de 10% (dez por cento) pagamentos realizados até 11/11/2024; 
• Parcela 06-com desconto de 10% (dez por cento) pagamentos realizados até 10/12/2024. 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Secretaria da Fazenda 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
CIÊNCIA DA DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE E RESCISÃO UNILATERAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2022SESAU165 PROCESSO Nº 6990/2024. 
OBJETO: APLICAÇÃO DE PENALIDADE E RESCISÃO UNILATERAL  
EM 18 DE JUNHO DE 2024 A EMPRESA R. RIBEIRO, APRESENTOU RESPOSTA AO OFÍCIO 
196/2024/OBRAS, O QUAL NOTIFICOU REFERIDA EMPRESA QUANTO À APURAÇÃO PARA 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE EM DECORRÊNCIA DE SEU DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL, 
BEM COMO ABANDONO DA OBRA.  
DESTACA-SE QUE A EMPRESA SE LIMITOU EM INDICAR QUE DISCORDA COM A DECISÃO DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES NOTICIADA, SENDO QUE A MATÉRIA JÁ É OBJETO DE ANÁLISE 
DO PODER JUDICIÁRIO, INDICANDO ACREDITAR SER PRUDENTE A CONCLUSÃO DO 
PROCESSO JUDICIAL PARA ESTABELECIMENTO DE MEDIDA DEFINITIVAS.  
CONTUDO RAZÃO NENHUMA ASSISTE À NOTIFICADA, UMA VEZ QUE SÃO INDEPENDENTES 
AS ESFERAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL, DEVENDO CORRER EM PARALELO OS 
PROCESSOS EM COMENTO.  
AINDA SE NÃO BASTASSE, A NOTIFICADA NÃO OBTEVE QUALQUER MEDIDA LIMINAR NO 
JUDICIÁRIO PARA EMBASAR A PARALIZAÇÃO DA OBRA, ABANDONANDO O LOCAL SEM 
QUALQUER RESPALDO FÁTICO OU JURÍDICO.  
ADUZIMOS AINDA O FATO DE QUE A NOTIFICADA NÃO APRESENTOU CONTRAPOSIÇÃO 
ARGUMENTATIVA AOS FATOS NARRADOS ÀS FLS. 184/202, LIMITANDO-SE A DISCORDAR 
COM A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DESCRITAS.  
ASSIM, EMBORA TEMPESTIVA, INDEFIRO A RESPOSTA APRESENTADA, DETERMINO A 
APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DESCRITAS NO RELATÓRIO DE FLS. 184/202 E OFÍCIO 
196/2024, CONFORME ART. 20 DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 4719/2010.  
DÊ-SE CIÊNCIA À EMPRESA, PARA QUERENDO NO PRAZO RECURSO NO PRAZO DE 5 (DIAS) 
ÚTEIS APRESENTE RECURSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 6º, INCISO III DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 4719/2010.  
NEWTON MATEUS PERTUSI 
SECRETÁRIO DE OBRAS 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14/2024  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE TERAPIA OCUPACIONAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO 
DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ATÉ 04/07/2024 ÀS 08:00H (horário de Brasília) 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 04/07/2024 ÀS 10:00H (horário de Brasília) 
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – EM 
TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (www.bll.org.br). 
EDITAL DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS SITES www.fspss.org.br E www.bll.org.br 
SÃO SEBASTIÃO, 21 DE JUNHO DE 2024 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às solicitações do 
Imposto Predial e Território Urbano e/ou Taxa de Coleta de Lixo, ficam os contribuintes abaixo 

relacionados NOTIFICADOS para ciência da análise e conclusão dos correspondentes processos 
administrativos, a saber: 
 

Requerente Inscrição Cadastral Processo Assunto 
MARCOS DA COSTA 3133.122.5362.0061.0000 MEMO 

1DOC 
SAJUR Nº 
8968/2024 

RELANÇAMENTO 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

O prazo para apresentação do recurso do contribuinte é de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste Edital de Notificação. 
O pagamento com atraso sujeitará o contribuinte à multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração de 
mês, além de juros à razão mensal de 1% (um por cento) em conformidade com o disposto nos artigos 
18, 33 e 163, parte in fine, da LC 1.317/1998. 
São Sebastião, 21 de junho de 2024. 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Divisão de Cadastro fiscal 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2.885/2024 
Requerente:  MARIA ISABEL TANK E OUTROS 
Assunto: AUTO DE MULTA Nº 37.063 
Endereço: Rua Capitão Luiz Soares, 427, Centro, São Sebastião – SP. 
 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou 
ciência através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
Prezada Senhora, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que o seu processo foi analisado, resultando na 
consequente ANULAÇÃO do Auto de Multa nº 37.063, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais).  
Atenciosamente, 
Leandro Saadi  
Secretário de Meio Ambiente  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ECAA-3AF6-AD7B-BAB7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO HENRIQUE SILVESTRE DO NASCIMENTO (CPF 403.XXX.XXX-94) em 21/06/2024 18:12:07

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/ECAA-3AF6-AD7B-BAB7


